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Estado de Mato-Grosso 

Lei nO 375. de 20 de Dezembro de 1.950. 

Equipara Os vencimentos dos secretá 
rios de Estado, a08 dos Desemhargedo~ 
~es do Tribunal de Justiça do Estado . 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Faço s~ber que a Assembléia Legislativa do Este 

do decreta e eu sanciono B seguinte lei: 

Artigo 10 - A partir de janeiro de 1.951. passe 
rão 08 Secretários de Estado, B ter 08 mesmOa vencimentos dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, fl~8dos pela Lei nQ 
;59. de 28 de agosto de 1.950. 

. Artigo 2Q - A~ despesas decorrentes da presente-
lei correrão pela verba proprla do orçamento de 1.951, Buple 
mentada oportunamente. -

Artigo 3Q : Revogam-se a8 disposições em contrá 
rio. 

Pal~cl0 Alenc8stro, em Culabá,~de Dezembro de 
1.950. 129 0 da Independência e 620 da Repúhlica. 
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